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Município de Águas da Prata
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.733/0001-43 inscrição Estadual: Isenta

DECRETO N° 2.768 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

"Dispõe sobre a concessão de gratificação, a título de
Pró-Labore, aos Policiais Militares que realizem a

fiscalização e o policiamento ostensivo e repressivo e a
preservação da ordem pública no município de Águas da

Prata".

CARLOS HENRIQ!JE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata Estância
Hidromineral, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal NO 2.230 de
09 de novembro de 2016, especialmente o que reza o seu Art.
2°',

Considerando o disposto no Convênio GSSP/ATP NO
200/2016, firmado com a Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo e com o Departamento Estadual de
Trânsito

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica estipulado que o valor da gratificação, a

título de Pró-Labore, a ser pago aos Policiais Militares que
realizarem a fiscalização e o policiamento ostensivo e repressivo
e a preservação da ordem pública no município de Águas da
Prata será de 15 UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo).

em vi or na data de sua
cont á .
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